
 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 

Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone/Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 1 

ATA DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021 – 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, NA 
PRODUÇÃO DE TEXTOS JORNALÍSTICOS, FOTOGRAFIAS, 
EDIÇÃO E CAPTAÇÃO DE IMAGENS PARA VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS E JORNALÍSTICOS, ATUALIZAÇÃO DA PÁGINA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO NA INTERNET (PEDREGULHO.SP.GOV.BR) 
E NAS REDES SOCIAIS (FACEBOOK, INSTAGRAM E YOUTUBE), 
COBERTURA DE EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO 
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Aos 11 dias do mês de agosto de 2021, reuniram-se, a partir das 15:00 
horas, na Secretaria dos Negócios Jurídicos, localizado na Praça Padre 
Luis Sávio, s/n, Centro, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria Municipal n°. 001/2021, para procederem às atividades 
pertinentes ao Pregão Presencial n° 005/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
assessoria de comunicação, para atendimento das necessidades do 
município, na produção de textos jornalísticos, fotografias, edição e 
captação de imagens para vídeos institucionais e jornalísticos, 
atualização da página oficial do município na internet 
(pedregulho.sp.gov.br) e nas redes sociais (facebook, instagram e 
youtube), cobertura de eventos promovidos pelo município, do tipo 
menor preço global mensal, conforme edital e termo de referência, para 
recebimento e análise de documentação. A empresa LINDOMAR 
CAILTON RODRIGUES ME (CNPJ: 22.300.078/0001-64), apresentou a 
certidão vencida de prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
conforme preceitua o item “8.2.2 alínea “a”: a) prova de regularidade 
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; a.1) a prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal é a Certidão da Dívida Ativa 
da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim 
sendo, o Pregoeiro tomou por bem conceder o prazo de 05 (cinco) dias, 
prorrogáveis por até mais 05 (cinco) a caráter da Administração, para 
que a empresa possa fazer a juntada da referida certidão, conforme 
preceitua o item “8.6” do Edital. Nesta data a empresa fez a juntada da 
respectiva certidão, regularizando assim sua situação, ou seja, tendo 
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suas documentações conforme preceitua o Edital, sendo assim, o 
Pregoeiro habilitou a empresa LINDOMAR CAILTON RODRIGUES ME 
(CNPJ: 22.300.078/0001-64). Desta forma, pelo Pregoeiro fora dito que 
ante a regularidade da licitante, Pregoeiro declarou a empresa 
vencedora, conforme registrado a seguir, com os itens e seu preço final: 
 
1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria de 

comunicação, conforme Edital e Termos de Referência. - Encerrado 

 

 

ITEM   EMPRESA                                        VALOR       SITUAÇÃO 

 

1    LINDOMAR CAILTON RODRIGUES ME                   5.300,0000   VENCEDOR    

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Fica os interessados cientificados de que diante do fato de na reunião 
do dia 04/08/2021, a licitante ter declinado do direito de interpor recurso, 
o Pregoeiro resolveu adjudicar o objeto do presente certame a empresa 
vencedora, conforme classificação acima. O presente expediente será 
enviada ao Sr. Prefeito Municipal para homologação. Dada a palavra 
aos presentes não houve manifestação verbal. Nada mais havendo a 
ser tratado, lavra-se o presente termo que, lido e achado conforme, 
segue assinado pelo Pregoeiro e Equipe Técnica de Apoio. ATA 
APROVADA. 
 
 
 
---------------------------------------- 
ALESSANDRO BOLELI MEDEIROS 
Pregoeiro 
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ITAMAR LAURIANO DA SILVA. 


